
 
PROPOSTA DE ADMISSÃO 

Cartão Ponto/Matrícula: ________________ 

Nome: ______________________________________________________________________________________ 

CPF: _________________________ Nº Identidade: _______________________   Órgão Expedidor: ______ 

UF________ Naturalidade: __________________________________  Data de Emissão: ____ /____ /______    

Data de Nascimento: ____ /____ /____ Nacionalidade: ___________________________________________ 

Estado civil: (   ) solteiro      (   ) casado     (   ) divorciado     (   ) desquitado     (   ) viúvo     (   ) outros 

Sexo: (   ) feminino     (   ) masculino    E- mail: ____________________________________________________ 

Celular: ______________________ Telefone fixo: ______________________   

Filiação: Pai: ________________________________________________________________________________ 

              Mãe: ________________________________________________________________________________ 

CEP: ___________ -_________  Endereço: ______________________________________________________               

 Nº: _____________ Bairro: _______________________ Cidade: _____________________________________  

Unidade: (   ) Sapucaia do Sul (   ) Santa Isabel   (   ) São Paulo  (   ) Bagé   

Regime de trabalho: (   ) Horista   (   ) Mensalista   Função: _________________________ Turno: ________    

Nº Conta Corrente: _________________   Nº Agência: ________________ Banco: ____________________ 
 
Possui cônjuge que seja sócio desta Cooperativa (   ) Sim    (   )Não 
Caso Sim: Nome:_____________________________________________________________ 

Admissão no Grupo Paramount:  ____ /____/_____ 
Tendo pleno conhecimento dos Estatutos Sociais e Regime Interno desta Cooperativa de Crédito, aos 

quais se obriga a acatar, solicita sua admissão como associado (a), subscrevendo e integralizando mensalmente, o 
valor mínimo de R$ 20,00, autorizando ainda o desconto desta importância em folha de pagamento da empresa 
Paramount Têxteis Indústria S/A, a qual sou funcionário. 
 Devolução das quotas em casos de pedido de demissão do quadro de Associados, será devolvido após a 
realização da Assembleia Geral Ordinária, que aprova os números do exercício contábil, em que foi solicitado o 
desligamento. 
 
 
                                                                              _______________________________________________ 
                                                                                                   Assinatura do associado(a) 
 
Integralizar o valor de R$ ______________ por mês, referentes a cotas de capital. 
 
_________________________________________________, ____ /____ /_____                                         
                                                                   LOCAL                                                                  DATA 
 
PREENCHIDO PELA COOPERATIVA: 
APROVADO PELO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EM REUNIÃO DE ____ /____ /_____        Ata Nº __________________ 
 
     

       PRESIDENTE       CONSELHO ADM         CONSELHO ADM 
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DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÃO DE PESSOA POLITICAMENTE EXPOSTA 
As informações são de uso estritamente confidencial. 
Declaro, de acordo com a Lei 9.613/98 e a regulamentação complementar do Banco Central do Brasil, minha condição em 
relação ao enquadramento como pessoa politicamente exposta: 
 

 SIM, enquadro-me como pessoa politicamente exposta. 
 

 NÃO me enquadro como pessoa politicamente exposta. 
 
Caso a opção seja SIM, preencher o quadro abaixo: 

Nome Situação* 
Cargo / Emprego / 
Função Público (a) 

Período 
De Até 

     
     
     

 * Exemplos: proponente, esposa do proponente, procurador do proponente. 
 

Local_____________________________,  Data ____ /____/______ 
 
Nome completo:  
RG:  
CPF:  
 

_______________________________________________ 
Assinatura 

Caracterização de pessoa politicamente exposta: 
 
1. Considera-se pessoa politicamente exposta o declarante que desempenha ou tenha desempenhado, ou, ainda, cujos representantes, familiares e outras 
pessoas de seu relacionamento próximo desempenhem ou tenham desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas 
relevantes. 
2. Relação de cargos, empregos e funções públicas relevantes cujos ocupantes são considerados pessoas politicamente expostas: 
Para Brasileiros: 
I - Detentores de mandatos eletivos dos Poderes Executivo e Legislativo da União; 
II - Ocupantes de cargo, no Poder Executivo da União: 

a) de ministro de estado ou equiparado; 
b) de natureza especial ou equivalente; 
c) de presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista; 
d) do Grupo Direção e Assessoramento Superiores (DAS), nível 6, ou equivalentes; 

III - Membros do Conselho Nacional de Justiça, do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais superiores; 
IV - Membros do Conselho Nacional do Ministério Público, Procurador-Geral da República, Vice-Procurador-Geral da República, Procurador-Geral 

do Trabalho, Procurador-Geral da Justiça Militar, Subprocuradores-Gerais da República e Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal; 

V - Membros do Tribunal de Contas da União e Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União; 
VI - Governadores de estado e do Distrito Federal, os presidentes de Tribunal de Justiça, de Assembleia e Câmara Legislativa, os presidentes de 

tribunal e de conselho de contas de Estado, de Municípios e do Distrito Federal; 
VII - Prefeitos e presidentes de Câmara Municipal de capitais de Estados. 
Para Estrangeiros: Chefes de estado e de governo, políticos de alto nível, altos servidores dos poderes públicos, magistrados ou militares de alto nível, 
dirigentes de empresas públicas ou dirigentes de partidos políticos. 
3. São considerados familiares do declarante os parentes, na linha reta, até o primeiro grau, o cônjuge, o companheiro, a companheira, o enteado e a 
enteada. 
4. São considerados exemplos de relacionamentos próximos situações tais como: constituição de pessoa politicamente exposta como procurador ou 
preposto; movimentação habitual de recursos financeiros de ou para pessoa politicamente exposta, não justificada por eventos econômicos, como a 
aquisição de bens ou prestação de serviços. 
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